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ANTEPROJETO DE LEI Nº...


[bookmark: _GoBack]“TORNA OBRIGATÓRIO AOS HOSPITAIS PÚBLICOS E PRIVADOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, O FORNECIMENTO AOS PAIS OU RESPONSÁVEIS DE RECÉM-NASCIDOS COM DEFICIÊNCIA, MICROCEFALIA E OUTRAS DOENÇAS RARAS EM GERAL, A RELAÇÃO DE ENTIDADES ESPECIALIZADAS QUE DESENVOLVAM ATIVIDADES VOLTADAS AS SUAS RESPECTIVAS CONDIÇÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Art. 1º. Os hospitais públicos e privados ficam obrigados a fornecer aos pais ou responsáveis de recém-nascidos com deficiência, microcefalia e outras doenças raras em geral, relação de entidades especializadas que desenvolvam atividades voltadas as suas respectivas condições. 
Art. 2º O não cumprimento aos dispositivos nesta lei pelas instituições públicas de saúde acarretará a responsabilização administrativa dos seus dirigentes, conforme legislação aplicável. 
Art. 3º Os responsáveis pelos hospitais particulares, que descumprirem o disposto nesta lei, ficarão sujeitos as seguintes penalidades: 
I - Advertência, quando da primeira autuação de infração;
II - Multa, no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais) e, de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) no caso de reincidência, observados os princípios do contraditório e ampla defesa.
Art. 4º O poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, em todos os aspectos necessários à sua efetiva aplicação. 
Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 30 de janeiro de 2020.
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       ALBERTINHO JOSÉ                                           GISLENE INOCÊNCIA
       VEREADOR – PSD                                                  VEREADORA-PSD



JUSTIFICATIVA


	O projeto em análise trata-se de uma proposição com o escopo de obrigar os hospitais públicos e privados a fornecerem aos pais ou responsáveis de recém-nascidos com deficiência, microcefalia e outras doenças raras em geral, a relação de entidades especializadas que desenvolvam atividades voltadas à especial condição de seus bebês. 
Geralmente os pais de recém-nascidos com deficiência, microcefalia e outras doenças não possuem a orientação necessária do que fazer nessas circunstâncias. O recebimento de orientações adequadas, principalmente uma relação de entidades especializadas que desenvolvam atividades voltadas à especial condição de recém nascidos em tais circunstâncias, irá contribuir para que sejam feitos os devidos encaminhamentos que se fazem necessários para cada caso específico. 
Por ser uma proposição de relevante indiscutível interesse público lastreado dentre outros, nos artigos 30 incisos I e II da Carta Magna, este Nobre edil conclama os demais pares para atuarem no sentido de sua aprovação.

Sete Lagoas, 30 de janeiro de 2020.


	
                    
[image: ]
       

      ALBERTINHO JOSÉ                                           GISLENE INOCÊNCIA
       VEREADOR – PSD                                                  VEREADORA-PSD





image1.png
,/‘s




image2.png




image3.jpeg




